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JUSTIFICATIVA 

Em atenção a autorização feita pelo Gabinete do Prefeito vimos apresentar 
justificativa, conforme prevê art. 65 da Lei 8.666/93, para proceder com a verificação 
sobre a possibilidade de efetuarmos o  ADITIVO DE ALTERAÇÃO NO QUANTITATIVO 
NO CONTRATO Nº 150923-001-PMVN, para atender as necessidades da Prefeitura 
Municipal de Vigia de Nazaré e Secretarias vinculadas, oriunda do PREGÃO 
ELETRÔNICO SRP Nº 9/2022-024-PMVN, realizado pela PREFEITURA MUNICIPAL 
DE VIGIA DE NAZARÉ, firmada com a empresa CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DE VEÍCULOS PESADOS EM HORAS 
MAQUINAS EM MENSAL PARA SEREM UTILIZADAS NAS ATIVIDADES DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIGIA DE NAZARÉ. 

 Informamos que, na legislação vigente, existe a possibilidade de efetivação do 
referido aditivo, conforme justificativas elencadas a seguir: 

DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

O estatuto de licitações e Contrato (Lei Federal nº 8.666/1993), quando define 
os preceitos de contratação pela administração Pública, determina que eventos 
dessa natureza sejam precedidos dos respectivos processos licitatórios, exceto em 
algumas hipóteses, quando essa ação pode ser realizada através de 
“alterações  contratuais” (art. 65). 

Para se utilizar dessa exceção, a lei exige que o objeto a ser contratado esteja 
enquadrado nas permissões previstas na legislação vigente. O estatuto de 
licitações e Contrato (Lei Federal nº 8.666/1993), quando define os preceitos de 
contratação pela administração Pública, determina que eventos dessa natureza 
sejam precedidos de justificativa conforme prevê art. 65. 

DA FORMALIZAÇÃO E ACEITAÇÃO DE ADITIVO 

No que tange ao aditivo de alteração no quantitativo justifica-se abaixo: 

Como o ajuste foi celebrado com vigência até 15 de setembro de 2024, mas o 
quantitativo já se exauriu, necessário se faz utilizar-se do acordado entre as partes 
pela Cláusula Décima Quarta do contrato, que prescreve a possibilidade de 
alteração nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde que haja interesse 
da Administração do CONTRATANTE. O Art. 65 da referida lei, prevê a 
possibilidade de aumento sobre seu valor inicial de até o limite de 25% (vinte e 
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cinco por cento), conforme disposto no artigo 65, parágrafos 1º e 2º da Lei Federal 
nº 8.666/93. 

A justificativa para tal aditivo se dá em decorrência do serviço ser de natureza 
continuo a fim de se manter a continuidade ao atendimento dos serviços, 
considerando que não há mais saldo contratual nos referidos itens para execução dos 
mesmos. 

O pedido foi realizado pelo Sr. Secretário Saulo de Lima Barbosa, Secretário 
Municipal de Infraestrutura e Urbanismo, através do Memorando nº 018/2024 - 
SEINFRA. 

Quanto ao acréscimo do valor, representa um aumento do quantitativo, portanto, 
dentro do limite previsto no § 1º do Art. 65 da Lei 8.666 de 1993, esse aumento é 
para suprir as necessidades da Prefeitura Municipal de Vigia de Nazaré. 

FUNDAMENTAÇÃO 

Salienta-se, inicialmente, que a presente análise está adstrita aos aspectos 
jurídicos que permeiam a solicitação objeto dos autos, estando ressalvados, desde 
logo, quaisquer aspectos técnicos, econômicos, financeiros e/ou orçamentários. 

Na análise dos autos entende-se que o objetivo Termo Aditivo tem por objeto a 
alteração de quantitativo do contrato nº 150923-001-PMVN fim de se manter a 
continuidade ao atendimento dos serviços, de pavimentação, considerando que não 
há mais saldo contratual no referido item para execução dos mesmos. 

Assim sendo, no caso dos autos, propõe-se uma modificação do conteúdo 
original do contrato que se caracteriza como uma alteração unilateral de valores, isto 
é, valor contratual que correspondendo assim um acréscimo no valor total do 
contrato. 

A Lei n.º 8.666, de 1993, a teor de seu artigo 65, inciso I, b, c/c seu § 1º, prevê 
a possibilidade da Administração Pública realizar, em seus contratos, desde que 
justificado por fatores supervenientes à contratação, acréscimos quantitativos no 
objeto original, observados os percentuais máximos ali previstos. Com efeito, 
preceitua o art. 65, I,b da Lei Federal, in verbis: 

Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão 
ser alterados, com as devidas justificativas, nos 
seguintes casos: 
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I - unilateralmente pela Administração: 

(...) 

b) quando necessária a modificação do valor 
contratual em decorrência de acréscimo ou 
diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites 
permitidos por esta Lei; 

( ... ) 

"§ 1º O contratado fica obrigado a aceitar, nas 
mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem nas obras, serviços ou 
compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato (...)". 

A Lei 8666/93 em seu artigo 57, dispõe: 

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei 
ficará adstrita à vigência dos respectivos créditos 
orçamentários, exceto quanto aos relativos: 

(...) 

II - à prestação de serviços a serem executados de 
forma contínua, que poderão ter a sua duração 
prorrogada por iguais e sucessivos períodos com 
vistas à obtenção de preços e condições mais 
vantajosas para a administração, limitada a sessenta 
meses; 

§ 2º Toda prorrogação de prazo deverá ser 
justificada por escrito e previamente autorizada pela 
autoridade competente para celebrar o contrato. 

Verifica-se que o contrato administrativo firmado entre as partes em 
consonância com a Lei das Licitações prevê a possibilidade solicitada. 

Observasse que a Decima Quarta Clausula do contrato menciona sobre a 
possibilidade do aditivo, vejamos: 
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No caso em tela, verifica-se que Termo Aditivo tem por objeto a alteração de 
quantitativo, portanto, dentro do limite previsto no § 1º do Art. 65 da Lei 8.666 de 
1993. 

Constata-se que a pretensão da Administração é tempestiva, vez que o aludido 
contrato encontra-se em vigor, tendo em vista que o seu vencimento ocorre em 
15/09/2024. 

Se a presente recomendação for ratificada, informamos que anexo segue a minuta de 
termo aditivo. 

 Vigia De Nazaré/PA, 28 de março de 2024. 

 

PAULO HENRIQUE DO N. PINHEIRO 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CPL/PMVN 

 
 
 

FABIO SANTOS SANDIM 
Membro da Comissão 

 
 
 

EDIVALDO DA CUNHA VILHENA 
Membro da Comissão 
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